
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00136/2026 
 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Armandinho Fontoura vem, por meio desta, manifestar 

seu mais profundo pesar pelo falecimento do ilustre médico e 

pastor Gerson de Castro, ocorrido aos 90 anos. Esta moção não é 

apenas um registro protocolar, mas um reconhecimento solene a um 

homem que personificou o conceito de servidão, dedicando nove 

décadas de vida ao amparo do próximo, seja através da ciência 

médica ou do conforto espiritual. 

 

A trajetória do Dr. Gerson de Castro no Espírito Santo é o 

testemunho de uma vida voltada ao bem comum. Como médico, 

exerceu a medicina com uma ética humanitária exemplar, 

enxergando no paciente não apenas uma patologia, mas um ser 

humano carente de cuidado e dignidade. Sua atuação profissional 

foi pautada pelo desprendimento, sendo recordado por muitos como 

o médico que "viveu para fazer o bem", estendendo a mão aos mais 
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necessitados em momentos de maior vulnerabilidade. 

Paralelamente à sua vocação na saúde, sua liderança espiritual 

como pastor deixou marcas indeléveis na comunidade cristã. O Dr. 

Gerson soube harmonizar fé e ciência, utilizando ambas como 

ferramentas para a construção de uma sociedade mais justa e 

acolhedora. Sua voz no púlpito e seu olhar no consultório 

convergiam para o mesmo objetivo: o alívio do sofrimento humano 

e a propagação de valores éticos e cristãos que fundamentam as 

famílias capixabas. 

 

O Vereador Armandinho Fontoura destaca que a ausência do Dr. 

Gerson de Castro deixa um vácuo imenso na história de nosso 

Estado, mas seu legado de generosidade e integridade permanece 

como um guia para as futuras gerações. Esta Casa de Leis se 

solidariza com a família, amigos e fiéis, ratificando que homens 

de tal estatura jamais morrem por completo, pois vivem 

eternamente nas obras e nos corações daqueles que ajudaram a 

curar e a guiar. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 02 de fevereiro de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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